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PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO  
Estado do Paraná 
CNPJ 75.771.261/0001-04 
Praça Paraná, 77 – Fone/Fax (43) 3442-2367 – CEP 86.940-000 

E-mail: bomsucessolicita@outlook.com 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 027/2023 
FORMA ELETRÔNICA – REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI,  
CONFORME LC 123/2006 E ALTERAÇÕES 

 
O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal em 
exercício, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 28 de julho de 2023, 
através da LICITANET – Licitações Eletrônicas, site http://www.licitanet.com.br a 
abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando O Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de custeio destinados ao Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS) e Serviços de Proteção Social Básica, com o 
propósito de viabilizar a execução dos cursos de Costura e Cabeleireiro, 
garantindo o adequado funcionamento das atividades e promovendo a 
capacitação profissional dos participantes. A documentação completa do edital 
objeto da licitação estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações 
da Prefeitura do Município de Bom Sucesso e através do site 
https://www.bomsucesso.pr.gov.br/transparenciapg.php. Maiores informações Fone: 
(043) 3442–2367. 
 

Bom Sucesso, 14 de julho de 2023. 
 
 
 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 
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PMBS/PR

N° _______

_________

_

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
Estado do Paraná
CNPJ 75.771.261/0001-04
Praça Paraná, 77 – Fone/Fax (43) 3442-2367 – CEP 86.940-000

E-mail: bomsucessolicita@outlook.com

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 024/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2023

FORMA ELETRÔNICA 

Objeto:  Contratação de empresa especializada em software de gestão pública, 
para realizar implantação, migração de dados, treinamento, manutenção, suporte 
técnico e fornecimento de licença de uso de um sistema de gestão pública para 
plataforma desktop e nuvem, destinado à Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 
Instituto de Previdência e à Câmara Municipal de Bom Sucesso

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através do seu Pregoeiro 
Substituto Faiéd Rezende da Silva, torna público que em decorrência de pedido de 
esclarecimentos  apresentados  ao  Departamento  de  Licitação,  entendeu  ser 
necessário realizar alterações/complementações no Edital e seus anexos.

Assim, fica SUSPENSA a sessão que se realizaria às 09:00 horas, do dia 18 
de  julho  de  2023,  através  da  LICITANET  –  Licitações  Eletrônicas,  site 
http://www.licitanet.com.br.  Após  a  retificação  do  Edital  e  Anexos,  estes  serão 
republicados, com a reabertura do prazo de 8 (oito) dias úteis, para apresentação das 
propostas.

Ressalto que as propostas já incluídas na LICITANET – Licitações Eletrônicas, 
serão  automaticamente  excluídas  pelo  sistema,  em  decorrência  da  republicação, 
cabendo às licitantes a inclusão de novas propostas.

Bom Sucesso, 14 de julho de 2023.

FAIÉD REZENDE DA SILVA
Pregoeiro

Portaria 014/2023
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 191/2023 de 14/07/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$32.000,00  (trinta  e 
dois  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1670/2022 de 
13/12/2022.

Suplementação
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
08.024.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES
08.024.27.812.0012.2.078. MANUTENÇÃO DO ESPORTE DO MUNICIPIO.

DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00297 - 3.3.90.14.00.00 01000
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO
14.034.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICI. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
14.034.26.782.0019.2.020. MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00509 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 32.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
13.033.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA
13.033.13.392.0026.2.042. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

25.000,00484 - 3.1.90.11.00.00 01000

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 7.000,00485 - 3.1.91.13.00.00 01000

Total Redução: 32.000,00
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Estado do Paraná
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Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   14  de  julho  de  2023.

PREFEITO INTERINO
JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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PORTARIA Nº-177/2023. 
DATA- 14 DE JULHO DE 2023. 
 
 
 

       -concede  ferias- 
 

 
 
   O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado 
do Paraná,  senhor José Roberto da Silva,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 
                            -C O N C E D E R- 
 
 
    
   Art.1º-Concede ao Servidor Público  Municipal,  senhor  João Batista de 
Lima,   matrícula nº-200733 cargo  Serviços Gerais,  30(trinta) dias de férias relativo ao período 
aquisitivo 01/03/22 a 28/02/23  para usufruir a partir de 12/07/23 a  10/08/23 devendo 
retornar suas atividades normais em 11/08/23. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a  12/07/23. 
 
  
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 14 de Julho de 2023. 
 
 
 
      José Roberto da Silva 
                PREFEITO EM EXERCÍCIO  
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PORTARIA Nº-178/2023. 
DATA- 14 DE JULHO DE 2023. 
 
 
 

       -concede  ferias- 
 

 
 
   O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado 
do Paraná,  senhor José Roberto da Silva,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 
                            -C O N C E D E R- 
 
 
    
   Art.1º-Concede ao Servidor  Municipal,  senhor  Davi Botti,   matrícula 
nº-203664 cargo Comissionado Chefe da Seção  de Transportes CC 4,  30(trinta) dias de férias 
relativo ao período aquisitivo 01/03/21 a 28/02/23  para usufruir a partir de 12/07/23 a  
10/08/23 devendo retornar suas atividades normais em 11/08/23. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a  12/07/23. 
 
  
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 14 de Julho de 2023. 
 
 
 
      José Roberto da Silva 
                PREFEITO EM EXERCÍCIO  
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